
INDICAÇÃONº 07 GAB.02/CMETOPO/RO. De27 de Janeiro de 2026.

Senhor Prefeito,

Edis Farias Amaral Vereador – UB / Câmara Municipal da Estância Turística Ouro Preto Do
Oeste-RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal do Art. 58. Inciso III da
Resolução Legislativa nº 050/91 (Regimento Interno). Vem INDICAR a V. Excelência o que segue:

“Estudos técnicos com planejamento orçamentário e financeiro, para ser atendido o pedido de

instalação de quebra-molas na creche Pequeno Paraíso, da Estância Turística Ouro Preto do

Oeste’’.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se tal pedido, A presente solicitação justifica-se pela necessidade de garantir maior
segurança no trânsito nas proximidades da creche Pequeno Paraíso, tendo em vista o intenso fluxo
de veículos e a constante circulação de crianças, pais, servidores e pedestres no local. A instalação
de quebra-molas contribuirá significativamente para a redução da velocidade dos veículos,
prevenindo acidentes e promovendo um ambiente mais seguro.

Edis Farias Amaral

Vereador - UB

AO EXMO. SR.
JUANALEX TESTONI
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